 LEI Nº  5.652 - DE 29 DE SETEMBRO DE 2005

Altera a redação do inc. II do art. 2º e do inc. XI do art. 3º da Lei nº 5.564, de 22 de fevereiro de 2005, que cria o Conselho Municipal do Idoso do Município de Patos de Minas, dispõe sobre a Política de Assistência ao Idoso e dá outras providências
                      
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1º O inc. II do art. 2º da Lei nº 5.564, de 22 de fevereiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 



“ II - ............



a) 02 (dois) representantes das entidades prestadoras de serviços de assistência social aos idosos;

b) 01 (um) representante de profissionais que trabalham na execução da Política de Atenção ao Idoso;

c) 01 (um) um representante dos usuários da Política de Atenção ao Idoso;



d) 01 (um) representante dos segmentos empresariais.”

Art. 2º O inc. XI do art. 3º da Lei nº 5.564, de 22 de fevereiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 



“ XI – deliberar sobre seu Regimento Interno, inclusive quanto à escolha do Presidente e Vice-Presidente, bem como, quanto a duração do mandato dos conselheiros, respeitando o limite de 2 (dois) anos.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua  publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de setembro de 2005, 115º ano da República e 137º ano do Município
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